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Assunto: DISPOE SOBRE A PROIBIÇAO DE CHARUTOS , CAXIMBOS
E CIGARROS NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS E EM LUGARES DE RE
CINTO FECHADO E dA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: VEREADOR SINFRÔNIO FREIRE DA CRUZ.
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PROJETO DE LEI 060/93
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DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE CHARUTOS, CA

XIMBOS E CIGARROS NAS REPARTIÇÕES PU

BLICAS E EM LUGARES DE RECINTO FECHADO

E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espiritor

Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Po

der Executivo sanciona a seguinte:

ART. 12- Fica proibido o uso de charutos, caximbo e

cigarros nas repartições públicas e em lugares de recinto fecha

do, por serem os mesmos prejudiciais à saúde.

blicação.

ART. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

ART. 32- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 03 de novembro de novembro de 1993
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